
--
Terça-feira,  18 de junho de 2013

III
Série 

Número 8

REGIˆO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

RELAÇÕES DE TRABALHO
Sumário

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho
Despachos:...
Portarias  de Condições de Trabalho:...
Portarias  de Extensão:
Portaria de Extensão n.º 1/2013 - Portaria de Extensão do Contrato Coletivo deTrabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - Associação Comercial e Industrial doFunchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o SITAM - Sindicato dosTrabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da R.A.M. - Para o Setor deArmazenamento, Engarrafamento, Comércio por Grosso e Exportação do Vinho daMadeira na Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial. .......................................
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo Coletivo entre a Empresa deNavegação Madeirense, Ld.ª e outras e a FESMAR - Federação de Sindicatos dosTrabalhadores do Mar - Alteração Salarial e Outras/Texto Consolidado. .......................
Convenções Coletivas de Trabalho:
Acordo de Empresa  entre a Sweets and Sugar - Produção, Comercialização de Açucare Seus Derivados, S.A. e o Sindicato da Hotelaria da R.A.M. - Revisão da Cláusula58.ª. .................................................................................................................................
Acordo Coletivo entre a Empresa de Navegação Madeirense, Ld.ª e outras e a FES-MAR - Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - Alteração Salarial eOutras/Texto Consolidado. .............................................................................................

2

3

6

2



2 18 de junho de 2013III
Número 8

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:
...

...
Portarias  de Condições de Trabalho:

Portarias de Extensão:
Portaria de Extensão n.º 1/2013

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho
Vertical entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial e
Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da
Madeira e o SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de
Escritório, Comércio e Serviços da R.A.M. - Para o Setor de
Armazenamento, Engarrafamento, Comércio Por Grosso e
Exportação do Vinho da Madeira na Região Autónoma da
Madeira - Revisão Salarial.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 6 de 17 de maio de 2013, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 6, III Série, de 17 de maio de 2013, não tendo sido dedu-zida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei nº 294/78, de22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 defevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e n.º 2 do art.º516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - AssociaçãoComercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e

Indústria da Madeira e o SITAM - Sindicato dosTrabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da R.A.M.- Para o Setor de Armazenamento, Engarrafamento,Comércio por Grosso e Exportação do Vinho da Madeira naRegião Autónoma da Madeira - Revisão Salarial, publicadono JORAM, III Série, n.º 6, de 17 de maio de 2013, são tor-nadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados na associação de empregadores outorgante, queprossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categoriasprevistas, filiados ou não na  associação sindical  signatária.
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados na associação de empregadoresoutorgante.

Artigo 2.º1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto àtabela salarial desde 1 de janeiro de 2013.
2 - As diferenças salariais resultantes da retroatividadepodem ser pagas em prestações iguais e mensais no limitemáximo de duas.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de junho de 2013. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo Coletivo
entre  a Empresa  de Navegação Madeirense,  Lda e outras
e a FESMAR - Federação de Sindicatos dos Trabalhadores
do Mar - Alteração Salarial e Outras/Texto Consolidado.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Acordo Coletivoentre a Empresa de Navegação Madeirense, Lda e outras e aFESMAR - Federação de Sindicatos dos Trabalhadores doMar - Alteração Salarial e Outras/Texto Consolidado, publi-cado no BTE, n.º 19 de 22 de maio de 2013, e transcritoneste Jornal Oficial.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:
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Nota JustificativaNo Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 19 de 22 de maiode 2013, foi publicada a Convenção Coletiva de Trabalhoreferida em epígrafe que é transcrita neste JORAM. 
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO
COLETIVO ENTRE A EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MADEI-
RENSE,  L.DA E OUTRAS E A FESMAR - FEDERAÇÃO DE
SINDICATOS DOS TRABALHADORES DO MAR -
ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRAS/TEXTO CONSOLIDA-
DO.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional daEducação e Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Acordo Coletivo entre aEmpresa de Navegação Madeirense, Lda e outras e a FES-MAR - Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar -Alteração Salarial e Outras/Texto Consolidado, publicado noBTE, n.º 19 de 22 de maio de 2013, e transcrito nesteJORAM, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma daMadeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados nas associações de empregadores outorgantes,
que prossigam a atividade económica abrangida, e aos tra-
balhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e catego-
rias previstas, filiados ou não nas associações sindicais sig-
natárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais sig-
natárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados nas associações de empregadores
outorgantes.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto àstabelas salariais e Cláusulas de expressão pecuniária desde 1de março de 2013.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17

de junho de 2013. - O Secretário Regional da Educação e Recursos
Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Acordo de Empresa entre a SWEETS AND SUGAR -Produção, Comercialização de Açúcar e seus Derivados,S.A. e o Sindicato da Hotelaria da RAM. - Revisão daCláusula 58.ª.
Cláusula 1.ª 
Âmbito 

1 - O presente acordo de empresa, adiante designado porAE, obriga, por um lado, a "Sweets and Sugar - Produção,Comercialização de Açúcar e seus Derivados, S.A." e, poroutro lado, os trabalhadores representados pela associaçãosindical outorgante. 
2 - O número de trabalhadores e empresas abrangidos poreste AE é de 28 e 1, respetivamente. 
3 - As categorias abrangidas são as constantes do AnexoI a este AE. 

Cláusula 2.ª 
Área 

O presente AE aplica-se em todos os estabelecimentos da"Sweets and Sugar - Produção Comercialização de Açúcar eseus Derivados, S.A." na Região Autónoma da Madeira. 
Cláusula 3.ª

Vigência e revisão 
1 - O presente AE, entra em vigor no dia da sua publica-ção no JORAM e vigora pelo período mínimo de três anos,exceto a tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária,que entram em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro decada ano, vigorando enquanto não for substituído ou revoga-do por outro IRCT.
2 - A denúncia do presente AE, pode ser feita decorridos32 meses ou 9 meses conforme se trate de revisão do clau-sulado ou tabela salarial e das cláusulas de expressão pecu-niária, e da garantia de aumento mínimo. 
3 - Em qualquer dos casos referidos no número anterior,a denúncia será acompanhada obrigatoriamente de propostade revisão. 
4 - O texto de denúncia, a proposta de revisão e restantedocumentação serão enviados às partes contratantes, porcarta registada com aviso de receção. 
5 - As contrapartes deverão enviar às partes denunciantesem resposta escrita até 15 dias após a receção da proposta.
6 - Da resposta deve constar contraproposta relativa atodas as cláusulas da proposta que não sejam aceites. 
7 - As partes denunciantes poderão dispor de 20 dias paraexaminar a resposta. 
8 - As negociações iniciar-se-ão obrigatoriamente no pri-meiro dia útil após o termo do prazo referido no númeroanterior, salvo acordo das partes em contrário. 

Convenções coletivas de Trabalho:
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9 - Da proposta e resposta serão enviadas cópias àDireção Regional do Trabalho. 
10 - Enquanto não for substituído por outro I.R.C.T. man-ter-se-á em vigor o presente Acordo de Empresa.

Cláusula 58.ª
Subsídio de alimentação

1 - Todos os trabalhadores abrangidos por este AE, têmdireito, a partir de 1 de janeiro de 2012 a um subsídio de ali-mentação no valor de  84,70, sendo 3,85€ a receber por cadadia de trabalho efetivamente prestado e a partir de 1 de janei-ro de 2013 têm direito a um subsídio de alimentação no valorde 85,14 por mês sendo no valor de 3,87 a receber por cadadia de trabalho efetivamente prestado, sendo atualizadoanualmente a partir de 1 de janeiro por aplicação do índice epercentagem fixada neste diploma. 
2 - Mantém a redação em vigor.

Remissão
Mantêm-se em vigor as matérias do Acordo de Empresapublicado no JORAM III Série, n.º 24 de 18 de dezembro de2008 que não estejam regulamentadas no presente I.R.C.T.
Funchal, 9 de maio de 2013. 
Pela Sweets and Sugar - Produção, Comercialização de Açúcare seus Derivados, S.A. 
Representante Legal,

Ricardo Nuno Castro Oliveira Freitas
Pela Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação,Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal. 
Na qualidade de membro da Direção Nacional,

Adolfo Luís Gonçalves de Freitas
Na qualidade de Mandatário,

José Manuel Marques Correia
Depositado em 17 de maio  de 2013, a fl.as 52  do livro n.º 2,com o n.º 4/2013, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho,aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

Acordo Coletivo entre a Empresa de Navegação Madeirense,
L.da e outras e a FESMAR - Federação de Sindicatos dos
Trabalhadores do Mar - Alteração Salarial e Outras/Texto
Consolidado.
Alteração salarial e publicação integral do ACT para aMarinha de Comércio publicado no Boletim do Trabalho eEmprego, n.º 19, de 22 de Maio de 2010 e posteriores alte-rações, a última das quais publicada no BTE n.º 15, de22/04/2012.

CAPÍTULO I
Âmbito, área e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito e área

1 - O presente ACT aplica-se à atividade dos transportes
marítimos e obriga os armadores nacionais outorgantes e aos
inscritos marítimos associados nas organizações sindicais
outorgantes.
2 - Por armador, sindicato e inscrito marítimo assumem-

se as definições constantes da Lei.
3 - Este ACT aplica-se em território nacional e no estran-

geiro, mas apenas para os navios de registo convencional
português.

Cláusula 2.ª
Vigência

1 - O presente ACT entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e
Emprego e terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o
disposto no número seguinte.
2 - As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniá-

ria terão um prazo de vigência de 12 meses, serão renego-
ciadas anualmente, produzindo efeitos entre 1 de março e o
último dia de Fevereiro do ano civil imediato.
3 - A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes,

com a antecedência de, pelo menos, três meses em relação
aos prazos de vigência previstos nos números anteriores e
deve ser acompanhada de proposta de alteração e respetiva
fundamentação.
4 - A parte que recebe a denúncia deve responder, de

forma escrita e fundamentada, no prazo de 30 dias após a
receção da proposta, devendo a resposta exprimir uma posi-
ção relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recu-
sando ou contrapropondo.
5 - Após a apresentação da contraproposta deve, por ini-

ciativa de qualquer das partes, realizar-se a primeira reunião
para celebração do protocolo do processo de negociações e
entrega dos títulos de representação dos negociadores.
6 - As negociações terão a duração de 30 dias, findos os

quais as partes decidirão da sua continuação ou da passagem
à fase seguinte do processo de negociação coletiva de traba-
lho.
7- Enquanto este ACT não for alterado ou substituído no

todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente decorridos
os prazos de vigência constantes nos precedentes números 1
e 2.
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CAPÍTULO II
Recrutamento, contrato individual e 

atividade profissional
Cláusula 3.ª
Recrutamento

1- O recrutamento e seleção dos inscritos marítimos é dacompetência do armador que, para o efeito, os recrutará nostermos legais.
2 - Sempre que o armador recorra à FESMAR e aosSindicatos outorgantes no recrutamento para embarque dequalquer inscrito marítimo, estes comprometem-se a satisfa-zer logo que possível os pedidos que lhes foram apresenta-dos e a emitir a respetiva declaração.
3 - O inscrito marítimo começará a ser remunerado nadata indicada no contrato individual de trabalho.

Cláusula 4.ª
Quadros de pessoal

O armador deverá ter um quadro de inscritos marítimosem número suficiente para fazer face às normais necessida-des das lotações dos navios.
Cláusula 5.ª

Contrato individual
Todo o inscrito marítimo terá contrato individual de tra-balho reduzido a escrito, onde figurarão as condições acor-dadas entre as partes, que terão de respeitar as condiçõesmínimas previstas neste ACT.

Cláusula 6.ª
Atividade profissional

A atividade profissional dos inscritos marítimos será abordo de qualquer navio do armador, salvo se as partes outracoisa acordarem no contrato individual de trabalho.
CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes
Cláusula 7.ª

Deveres dos inscritos marítimos
São deveres dos inscritos marítimos:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e lealdade o armador, ossuperiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e asdemais pessoas que estejam ou entrem em relações com aembarcação;b) Comparecer ao serviço com assiduidade e realizar o traba-lho com zelo e diligência;c) Obedecer aos superiores hierárquicos em tudo quanto res-peita à execução e disciplina do trabalho;d) Não divulgar informações referentes à organização e méto-dos de trabalho a bordo, com ressalvadas que deva prestar àsentidades competentes;

e) Zelar pela conservação e boa utilização da embarcação e seuequipamento;f) Fazer sempre quanto em si couber em defesa da salvaguar-da e proteção da vida humana no mar, do navio, da carga edo meio ambiente;g) Colaborar com os superiores hierárquicos e companheirosde trabalho no sentido da melhoria da produtividade e daracionalização do trabalho;h) Cumprir as demais obrigações decorrentes das leis em vigore do respetivo contrato de trabalho.
Cláusula 8.ª

Deveres dos armadores
São deveres dos armadores:
a) Tratar com urbanidade e lealdade o inscrito marítimo, res-peitando-o como seu colaborador;b) Pagar-lhe pontualmente a retribuição que lhe é devida;c) Instalar os inscritos marítimos em boas condições de salu-bridade e higiene, especialmente no que respeita à ventila-ção dos locais de trabalho, sua iluminação e, quando possí-vel, climatização, observando os indispensáveis requisitosde segurança;d) Observar as convenções internacionais ratificadas peloEstado Português sobre a segurança e as condições de tra-balho a bordo;e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do ins-crito marítimo;f) Indemnizar os inscritos marítimos dos prejuízos resultantesde acidentes de trabalho e doenças profissionais, nos termosda Lei e desta convenção;g) Não impedir ao inscrito marítimo o exercício de cargos paraque seja nomeado em organismos sindicais, organizaçõespolíticas, instituições de segurança social e comissões ofi-ciais, sem prejuízo do seu vencimento, caso continue nonormal exercício da sua atividade profissional;h) Cumprir todas as demais obrigações decorrentes das leis emvigor e do respetivo contrato de trabalho;i) Fornecer aos dirigentes sindicais e ou comissões de delega-dos sindicais na empresa, dentro dos limites legais, todos oselementos que lhes permitam informar-se e informar os ins-critos marítimos seus representados na empresa da ativida-de da empresa armadora, para cabal exercício das suas fun-ções de representação dos inscritos marítimos abrangidospelo presente contrato.

Cláusula 9.ª
Garantias dos inscritos marítimos

É vedado à empresa:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o inscrito marítimo exer-ça os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe san-ções por causa desse exercício;b) Exercer pressões sobre o inscrito marítimo para que atue nosentido de influir desfavoravelmente nas suas condições detrabalho e nas dos seus companheiros;c) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria profissional,salvo nos casos expressos na Lei e no presente ACT;d) Obrigar o inscrito marítimo a adquirir bens ou a utilizar ser-viços fornecidos pela empresa ou por pessoa por ela indica-da;e) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitó-rios, economato ou outros estabelecimentos diretamenterelacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ouprestação de serviços aos inscritos marítimos.
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Cláusula 10.ª
Classificações

1 - Para efeitos deste contrato é adotado o enquadramen-
to profissional e o descritivo de funções constantes dos ane-
xos I e III, respetivamente.
2 - Sempre que necessário, poderá o inscrito marítimo

desempenhar função superior à sua categoria, auferindo a
retribuição e todas as regalias inerentes, voltando à função
correspondente à sua categoria logo que o armador disponha
de inscrito marítimo devidamente habilitado, desde que a sua
qualificação profissional seja considerada suficiente para o
desempenho, em segurança dessa função.

Cláusula 11.ª
Direitos Sindicais

Para efeitos deste ACT consideram-se como direitos sin-
dicais os estabelecidos pela Lei.

CAPÍTULO IV
Prestação de trabalho

Cláusula 12.ª
Período normal de trabalho

1 - O período normal de trabalho é de quarenta horassemanais, distribuído por oito horas diárias de segunda-feiraa sexta-feira.
2 - O horário de trabalho é o definido na Lei, sendo osserviços ininterruptos prestados em quartos de 4 (quatro)horas.
3 - Os serviços intermitentes serão prestados entre as 6(seis) e as 21 (vinte e uma) horas, divididas por 2 (dois)períodos de trabalho.
4 - Em qualquer caso, deverá haver um período de des-canso diário mínimo de 8 (oito) horas consecutivas.

Cláusula 13.ª
Isenção do horário de trabalho

1 - São isentos de horário de trabalho os inscritos maríti-mos que desempenhem as funções de comandante, chefe demáquinas, imediato, chefe radiotécnico, segundo oficial demáquinas e enfermeiro.
Poderão ainda ser isentos de horário de trabalho outrosinscritos marítimos que em contrato individual de trabalho oacordem com o armador.
2 - A isenção de horário de trabalho cobre todo o trabalhoprestado para além do horário normal de trabalho em diasúteis.

Cláusula 14.ª
Horário das refeições

Nos locais de trabalho e de refeição estarão afixados quadrosindicativos dos horários das principais refeições, de acordocom a legislação em vigor.
Cláusula 15.ª

Trabalho suplementar
1 - Considera-se suplementar todo o trabalho prestadopara além do período normal de trabalho diário.
2 - O trabalho suplementar por períodos inferiores a umahora conta sempre como uma hora suplementar.
3 - Para além do horário normal, os inscritos marítimossão obrigados a executar, no exercício das suas funções, comdireito a remuneração suplementar, quando devida, as mano-bras que o navio tiver de efetuar, o trabalho exigido por for-malidades aduaneiras, quarentena ou outras disposiçõessanitárias, bem como os exercícios salva - vidas, de extinçãode incêndios e outros similares previstos pela SOLAS oudeterminados pelas autoridades.
4 - Para além do horário normal e sem direito a remune-ração suplementar, todo o inscrito marítimo é obrigado aexecutar:
a) O trabalho que o comandante (ou mestre) julgar necessário

para a segurança do navio e seus pertences, da carga ou das
pessoas que se encontrem a bordo, quando circunstâncias de
força maior o imponham, o que deve ficar registado no res-
petivo diário de navegação;

b) O trabalho ordenado pelo comandante (ou mestre) com o
fim de prestar assistência a outros navios ou pessoas em
perigo, sem prejuízo da comparticipação a que os inscritos
marítimos tenham direito em indemnização ou salário de
salvação e assistência;

c) A normal rendição dos quartos.
5 - Quando embarcados, os inscritos marítimos terãodireito à prestação de 8 horas de trabalho aos sábados,domingos e feriados.

Cláusula 16.ª
Saída de portos nacionais

Os navios não deverão sair de portos nacionais no dia 25de dezembro, salvo se por imposição das autoridades maríti-mas ou portuárias, ou quando se verifiquem condições quepossam implicar perda de vidas, bens ou afetação do meioambiente.
Cláusula 17.ª

Registo de trabalho a bordo
Em conformidade com as normas internas dos armado-

res, haverá um registo mensal de trabalho suplementar a
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bordo, individual e por função, elaborado pelo inscrito marí-
timo e que contenha a sua identificação e elementos da retri-
buição mensal não regular para além do vencimento base.
Este registo será visado semanalmente pela cadeia hierárqui-
ca competente.

CAPÍTULO V
Retribuições
Cláusula 18.ª
Retribuição

1 - A retribuição compreende a retribuição base mensal, o
subsídio de IHT, as diuturnidades e o subsídio de gases.
2 - Não integram o conceito de retribuição:
a) O suplemento de embarque;
b) A retribuição especial por trabalho suplementar;
c) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abo-

nos de viagem, despesas de transporte, abonos de instalação
e outras equivalentes;

d) As importâncias recebidas a título de remissão de folgas;
e) As subvenções recebidas por motivo de ausência do porto

de armamento;
f) As subvenções recebidas por motivo da especial natureza da

embarcação, das viagens e da carga transportada ou dos ser-
viços prestados a bordo;

g) As gratificações extraordinárias concedidas pelo armador
como recompensa ou prémio pelos bons serviços prestados
a bordo;

h) Os salários de salvação e assistência;
i) A participação nos lucros da empresa armadora.

Cláusula 19.ª
Tempo e forma de pagamento

1 - O armador obriga-se a pagar pontualmente ao inscri-to marítimo, até ao último dia útil de cada mês:
a) A retribuição mensal e o suplemento de embarque, quando

praticado, referentes ao mês em curso;
b) A parte restante da retribuição referente ao mês anterior.
2 - Ocorrendo cessação do contrato de trabalho, o arma-

dor obriga-se a pagar ao inscrito marítimo a totalidade do
que lhe é devido no mês em que se verificar tal cessação.
3 - O pagamento será efetuado por transferência para a

instituição bancária indicada pelo inscrito marítimo, ou por
outro meio legal, desde que expressamente por ele solicita-
do.
4 - No ato de pagamento será entregue ao inscrito maríti-

mo documento comprovativo, o qual incluirá todos os ele-
mentos exigidos por Lei.

Cláusula 20.ª
Retribuição base mensal

1 - A retribuição base mensal devida aos trabalhadores
inscritos marítimos abrangidos por este ACT é a fixada no
anexo II, que dele faz parte integrante.
2 - A retribuição mensal corresponderá à função exercida,

independentemente da categoria de quem a exerce, sem pre-
juízo dos casos em que o inscrito marítimo já aufere na
empresa retribuição correspondente a função superior, e será
constituída pela retribuição base mensal, as diuturnidades e
o subsídio de IHT, sempre que, nestes últimos casos, a eles
haja direito.
3 - A fórmula de cálculo da retribuição diária, é a seguin-te:

(Rm x 12)
365

sendo Rm a retribuição mensal.
4 - Qualquer inscrito marítimo que ultrapasse 24 mesesconsecutivos no exercício de função superior não poderá serreduzido na retribuição inerente a essa função, não sendo deconsiderar nem para a contagem do tempo nem para a suainterrupção os períodos de descanso, doença, formação pro-fissional ou outros que não sejam do exercício efetivodaquela função.

Cláusula 21.ª
Diuturnidades

Por cada três anos de antiguidade ao serviço da mesma
empresa armadora, o inscrito marítimo adquire direito a uma
diuturnidade, cujo valor será de 1,7 % do nível VIII da tabe-
la II de retribuições, não podendo as diuturnidades exceder o
número de oito.

Cláusula 22.ª
Retribuição por isenção de horário de trabalho
1 - As retribuições base mensais constantes do anexo II

para as categorias profissionais enquadradas nos níveis I, II
e III incluem já uma retribuição especial indissociável pelo
trabalho prestado em regime de IHT.
2 - Os inscritos marítimos integrados nos níveis IV a IX

do enquadramento profissional que a nível de contrato indi-
vidual de trabalho acordem com o armador a prestação de
trabalho em regime de IHT terão direito a um subsídio igual
a 30 % da retribuição base mensal, que integrará essa retri-
buição.
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Cláusula 23.ª
Subsídio de Natal

1 - Em novembro de cada ano será pago um subsídio deNatal de valor igual à retribuição mensal desse mês.
2 - No caso de o inscrito marítimo não estar ao serviço doarmador durante todo o ano, o pagamento será proporcionalao tempo de serviço e será efetuado no último mês de pres-tação de trabalho.

Cláusula 24.ª
Retribuição do período de descanso

Durante o período de descanso em terra, e reportado àdata da sua atribuição, o inscrito marítimo terá direito à retri-buição mensal mais elevada auferida nesse período deembarque.
Cláusula 25.ª

Subsídio de férias
1 - Anualmente, o inscrito marítimo adquire direito a umsubsídio de férias de montante igual à retribuição mensal.
2 - No caso de o inscrito marítimo não estar ao serviço doarmador durante todo o ano, o pagamento será proporcionalao tempo de serviço e será efetuado no último mês de pres-tação de trabalho, salvaguardados os princípios sobre a aqui-sição do direito a férias.

Cláusula 26.ª
Subsídio de gases

Todos os inscritos marítimos dos navios-tanques petrolei-ros, de gás liquefeito e de produtos químicos receberão,enquanto embarcados, um subsídio diário de 0,7 % do nívelVIII da tabela II de retribuições.
Cláusula 27.ª

Retribuição da hora suplementar
1 - A retribuição horária por trabalho suplementar será aresultante da aplicação das seguintes fórmulas:

Rh = (Rm x 12)    x 1,50 + S
(52 x Hs)

para dias úteis; e
Rh = (Rm x 12) x 1,75 + S

(52 x Hs)
para sábados, domingos e feriados, sendo Rh a retribui-ção horária, Rm a retribuição mensal, Hs as horas de traba-lho normal semanal e S o subsídio/hora de gases.
2 - Em sede de contrato individual de trabalho, o armadore o inscrito marítimo poderão acordar esquemas de retribui-

ção diferentes dos referidos no n.º 1, que terão de respeitaras condições mínimas previstas neste ACT, desde que paratanto reduzam tal acordo a escrito.
Cláusula 28.ª
Alimentação

1- A alimentação em viagem é igual para todos os inscri-tos marítimos e é fornecida pelo navio em conformidadecom as disposições legais em vigor.
2- É retribuído como suplementar o trabalho prestadodurante as horas de refeição previamente fixadas. Sempreque, por razões imperativas de serviço, as refeições não pos-sam ser tomadas no período fixado para tal, obriga-se oarmador a fornecer a refeição à hora mais próxima possíveldaquele período.
3- Estando o navio em porto de armamento, ao inscritomarítimo em serviço o armador deve fornecer a alimentaçãoou pagar a ração em dinheiro no valor de:

Pequeno-almoço - ,50 €;
Almoço - 13,20 €;
Jantar - 13,20 €;
Ceia - 3,50 €.

a) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 8 horas nãotêm direito ao pagamento da ração prevista para o pequeno-almoço;
b) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 12 horas

não têm direito ao pagamento da ração prevista para o almo-
ço;

c) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 19 horas
não têm direito ao pagamento da ração prevista para o jan-
tar.

d) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 0 horas não
têm direito ao pagamento da ração prevista para a ceia.

Cláusula 29.ª
Zonas de guerra

1- Caso o navio vá navegar em zonas de guerra, o arma-dor informará o inscrito marítimo desse facto antes do inícioda viagem, só seguindo este viagem com o seu acordo redu-zido a escrito.
2- Os inscritos marítimos terão direito a um subsídio cor-respondente a 100 % da retribuição base quando e enquantose encontrem em zonas de guerra.
3- São consideradas zonas de guerra  aquelas em queexiste um efetivo risco de guerra, como tal qualificadas pelascompanhias seguradoras, nomeadamente a Lloyds. Serãoexcluídos os conflitos em que Portugal seja interveniente emsituação de guerra declarada.
4 - Se somente em viagem houver conhecimento de queo navio navegará em zonas de guerra, poderá o inscrito marí-timo recusar prosseguir viagem, sendo repatriado até aoporto que anteceda a entrada nas zonas citadas.
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5 - Para efeitos desta cláusula, e no caso de não haverreconhecimento internacional dos limites da zona de guerra,considera-se incluído na zona de guerra o mar territorialcomo tal considerado pelo direito internacional, até ao limi-te máximo de 60 milhas.
6 - Em caso de guerra, o seguro previsto para acidentesde trabalho é tornado obrigatoriamente extensivo aos riscosde guerra.
7 - Em caso de guerra, além do seguro previsto no núme-ro anterior, o armador obriga-se a celebrar um contrato deseguro especial no valor de 50.000,00 EUR por inscritomarítimo, pagável em caso de morte ou invalidez permanen-te.
8 - O seguro previsto no número anterior torna-se obriga-tório logo que o navio entre na zona de guerra.

Cláusula 30.ª
Suplemento de embarque

1 - Em substituição do pagamento das horas suplementa-res, os armadores podem optar por pagar mensalmente, atodos ou a parte dos inscritos marítimos, quando embarca-dos, um suplemento especial de embarque.
2 - O suplemento de embarque cobrirá, além das oitohoras de trabalho aos sábados, domingos e feriados, o mon-tante de horas suplementares que se pretenda consolidar,cuja prestação não poderá, assim, ser recusada. Contudo, oâmbito do suplemento de embarque poderá ser alargado ácobertura de outras prestações, desde que as partes assim oacordem em contrato individual de trabalho, sem prejuízo dodisposto na cláusula 29.ª.
3 - O suplemento de embarque terá o valor determinadopela aplicação da tabela seguinte, para estes efeitos tomadacomo referência, com incidência sobre as retribuições baseque constituem as tabelas salariais constantes do anexo II:
a) Oito horas de sábados/domingos/feriados, acrescidas de 20horas suplementares - 106%;b) Oito horas de sábados/domingos/feriados, acrescidas de 40horas suplementares - 124%;c) Oito horas de sábados/domingos/feriados, acrescidas de 60horas suplementares - 143%;d) Oito horas de sábados/domingos/feriados, acrescidas de 80horas suplementares - 161%.
4 - Com prejuízo do disposto nos números anteriores, ocomandante, o chefe de máquinas, o imediato, o chefe radio-técnico e o segundo oficial de máquinas de todos os navios,quando no desempenho da respetiva função e dada a sua per-manente responsabilidade, consideram-se no exercício con-tínuo da mesma, não estando sujeitos ao estabelecido nascláusulas 12.ª e 13.ª.
5 - Por força do estabelecido no n.º 4, aqueles inscritosmarítimos, quando embarcados, receberão, a título de com-pensação por todo o trabalho suplementar prestado e aindapor outras situações que legitimem a atribuição de subsídiosa outros inscritos marítimos, um complemento da retribuiçãono valor de 125 % da retribuição base mensal, sem prejuízodo disposto na cláusula 29.ª.
6 - Os armadores que pratiquem sistemas compensadores

de trabalho suplementar que em conjunto com as tabelassalariais se mostrem globalmente mais favoráveis aos tripu-lantes, podem adotar os mesmos procedimentos se e enquan-to se mostrarem mais favoráveis.
Cláusula 31.ª

Deslocações para embarque/desembarque
e repatriamento

1 - Os armadores suportarão todas as despesas de trans-porte, em meio de transporte à sua escolha, alojamento e ali-mentação com as deslocações em serviço dos inscritos marí-timos, bem como nos casos de repatriamento por doença ouacidente de trabalho.
2 - Sempre que haja acordo entre inscrito marítimo earmador, poderá haver opção pelas ajudas de custo previstasna cláusula 32.ª, as quais cobrirão o alojamento e a alimen-tação.
3 - No estrangeiro e para além do referido nos pontosanteriores, será ainda atribuída uma subvenção complemen-tar, a título de ajudas de custo, equivalente a 55,20 €.
4 - Os armadores garantirão um seguro, que cobrirá osriscos de viagem, no valor mínimo de 46.644,90€.
5 - O tempo de viagem não será considerado como tempode descanso, salvo se o inscrito marítimo tiver optado pormeio de transporte mais demorado que o indicado peloarmador. Neste último caso, o inscrito marítimo suportará odiferencial de custo entre o transporte por si escolhido e otransporte escolhido pelo armador.
6 - O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável aos casosde despedimento sem justa causa por parte do inscrito marí-timo e de doença ou lesão culposa, sem prejuízo de o arma-dor poder vir a ressarcir-se dos custos inerentes.

Cláusula 32.ª
Ajudas de custo

1 - Fora do porto de armamento, no caso de construção,ou sempre que no navio não existam condições de habitabi-lidade, os armadoras suportarão todas as despesas com trans-porte, alojamento e alimentação dos inscritos marítimos.
2 - Se houver acordo entre o inscrito marítimo e o arma-dor nos termos do n.º 2 da cláusula 31..ª, as ajudas de custoserão de valor igual às mais elevadas definidas anualmentepor portaria governamental para os funcionários do estado.

CAPÍTULO VI
Suspensão da prestação de trabalho e cessação

do contrato de trabalho
Cláusula 33.ª

Descanso semanal e feriados
1 - Os domingos são dias de descanso e os sábados diasde descanso complementares.
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2 - São também considerados dias de descanso os feria-dos a seguir indicados:

1 de janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de abril;
1 de maio ;
Corpo de Deus;
10 de junho;
15 de agosto;
5 de outubro;
1 de novembro;
1 de dezembro;
8 de dezembro;
25 de dezembro.

3 - São equiparados a dias feriados os dias a seguir indi-cados:
Terça-feira de Carnaval;Feriado municipal da localidade da sede do armador;Dia da Marinha Mercante;24 de dezembro.

Cláusula 34.ª
Períodos de descanso em terra

1 - Por cada mês de embarque, o inscrito marítimo adqui-
re direito aos seguintes períodos de descanso em terra, com
dispensa absoluta de prestação de trabalho:
a) 20 dias consecutivos nos navios de transporte de produtos

petrolíferos, produtos químicos e gases liquefeitos;
b) 15 dias consecutivos nos restantes navios.
2 - Este período de descanso compreende, por um lado,

as férias anuais e, por outro lado, um período complementar
de compensação por sábados, domingos e feriados passados
a bordo.
3 - Os períodos de descanso em terra, até ao limite pro-

porcional de 60 dias em cada ano civil, não podem ser remi-
dos a dinheiro, podendo sê-lo, na parte em que excedam tal
limite, por acordo entre armador e inscrito marítimo.
4 - O número de dias de descanso em terra, nos meses

incompletos de embarque, é proporcional ao número de dias
de embarque, arredondado ao dia imediatamente superior.
5 - O período de embarque será compreendido entre trêse seis meses, ao fim do qual será obrigatoriamente concedi-

do um período de descanso em terra, podendo, por acordoentre o armador e o inscrito marítimo, tal período ser altera-do até ao limite máximo de oito meses.
6 - O período de descanso em terra será normalmenteconcedido no porto de armamento ou de recrutamento.
7 - Se a data fixada para o início do período de descansonão puder ser mantida por motivo de doença, será adiadapara o 1.º dia útil após a alta.
8 - No caso de interrupção do período de descanso, pordoença devidamente comprovada, considerar-se-ão comonão gozados os dias do período de descanso coincidentescom o período de doença, sem prejuízo do respetivo gozo emaltura acordada por ambas as partes.
9 - Para efeitos do disposto no número anterior, o arma-dor deverá ter conhecimento da data do início da doença e dotermo da mesma no prazo de três dias úteis seguintes ao iní-cio e ao seu termo.
10 - No caso de navios em construção no estrangeiro, osinscritos marítimos deslocados para acompanhamento dessaconstrução serão considerados embarcados para efeitos dodisposto no presente ACT, sendo a duração do tempo deestadia no estrangeiro e respetiva remuneração acordadosem contrato individual de trabalho com o armador.
11 - Nas situações de desembarque por doença ou aci-dente, frequência de cursos de formação profissional e nasituação de aguardar embarque, haverá direito a um períodode três dias consecutivos de descanso, por mês, com dispen-sa absoluta de prestação de trabalho.
12 - Considera-se também ao abrigo do número anteriora prestação de serviço no porto de armamento, a bordo donavio imobilizado por estar desarmado, ou a aguardar venda.
13 - O armador que não cumprir, total ou parcialmente, aobrigação de conceder os períodos de descanso nos termosdesta convenção, além da obrigação devida, pagará ao ins-crito marítimo, a título de indemnização, o triplo da retribui-ção correspondente ao tempo do período de descanso quedeixou de gozar e o triplo do respetivo subsídio de férias.

Cláusula 35.ª
Apresentação após as férias

1 - O inscrito marítimo estará disponível para embarcarno 1.º dia seguinte ao termo do gozo do período de descan-so em terra, sendo obrigatório ter em ordem toda a docu-mentação exigida para embarque.
2 - O inscrito marítimo que não cumpra com o dispostono n.º 1 incorre em faltas injustificadas.
3 - É obrigação do armador informar o inscrito marítimode qual a documentação a atualizar, se for caso disso.

Cláusula 36.ª
Suspensão da prestação de trabalho por 

impedimento prolongado
1 - Quando o inscrito marítimo esteja temporariamenteimpedido de comparecer ao trabalho por facto que não lhe
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seja imputável, nomeadamente serviço militar obrigatório ouserviço cívico substitutivo, doença ou acidente, manterá odireito ao lugar, antiguidade e demais regalias, mantendo-seigualmente todos os outros direitos, deveres e garantias daspartes na medida em que não pressuponham a efetiva pres-tação de trabalho.
2 - Terminado o impedimento, deve o inscrito marítimoapresentar-se no dia imediato ao armador para retomar o ser-viço, cessando nessa data a suspensão da prestação de traba-lho.

Cláusula 37.ª
Faltas justificadas

1 - As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2 - São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas por altura do casamento, durante 15 dias seguidos;b) As motivadas por falecimento do cônjuge não separado depessoas e bens, ou de pessoa que esteja em união de facto oueconomia comum com o inscrito marítimo, e respectivospais, filhos, enteados, sogros, genros ou noras, padrastos emadrastas, durante cinco dias consecutivos por altura doóbito;c) As motivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, bis-netos, irmãos e cunhados do inscrito marítimo ou seu côn-juge, durante dois dias consecutivos por altura do óbito;d) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentode ensino, nos termos da legislação especial;e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devi-do a facto que não seja imputável ao inscrito marítimo,nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obriga-ções legais;
f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência

inadiável e imprescindível a membros do seu agregado
familiar, nos termos previstos na Lei;

g) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo
estritamente necessário, justificadas pelo responsável pela
educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação
à escola tendo em vista inteirar-se da situação educativa do
filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de
representação coletiva, nos termos deste ACT e da Lei;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos,
durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

j) As autorizadas ou aprovadas pelo armador;
k) As que por Lei forem como tal qualificadas.
3 - As faltas justificadas não determinam a perda ou pre-juízo de quaisquer direitos ou regalias do inscrito marítimo,salvo o disposto no número seguinte.
4 - Determinam perda de retribuição as seguintes faltas,ainda que justificadas:
a) Por motivo de doença, desde que o inscrito marítimo bene-

ficie de um regime de segurança social de proteção na doen-
ça e já tenha adquirido o direito ao respetivo subsídio;

b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o inscrito
marítimo tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c) As previstas na alínea l) do n.º 2, quando superiores a 30
dias por ano;

d) As autorizadas ou aprovadas pelo armador com menção
expressa de desconto na retribuição.

5 - Nos casos previstos na alínea e) do n.º 2, se o impedi-mento do inscrito marítimo se prolongar efetiva ou previsi-velmente para além de um mês, aplica-se o regime de sus-pensão da prestação do trabalho por impedimento prolonga-do.
6 - Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2, osinscritos marítimos em viagem beneficiarão de dispensa deserviço quando chegarem ao porto de armamento.
7 - Os inscritos marítimos embarcados têm direito, qual-quer que seja o porto em que se encontrem, ao regresso ime-diato a Portugal e ao pagamento de todas as despesas derepatriamento se ocorrer o falecimento ou doença grave docônjuge ou companheiro(a), filhos ou pais.
8 - Se o falecimento ou doença grave dos familiares indi-cados no número anterior ocorrer quando o inscrito marítimose encontre no navio a navegar, este mantém o seu direito aoregresso a Portugal e ao pagamento das despesas de repa-triamento, desde que o requeira logo que chegue ao primei-ro porto.
9 - Para os efeitos dos n.ºs 7 e 8 desta cláusula entende-se por doença grave aquela que seja comprovada como talpelos serviços de saúde do armador ou pelos ServiçosMédico-sociais.

Cláusula 38.ª
Faltas injustificadas

1 - Consideram-se injustificadas as faltas não previstas non.º 2 da cláusula 37.ª.
2 - As faltas injustificadas poderão, por acordo entre aspartes, ser descontadas nos períodos de descanso em terra,no caso de não ultrapassarem os dias de descanso a que tiverdireito, sem prejuízo do correspondente subsídio de férias.

Cláusula 39.ª
Assistência inadiável a membros do 

agregado familiar
O regime da assistência inadiável a membros do agrega-do familiar é o estabelecido na Lei aplicável.

Cláusula 40.ª
Comunicação das faltas

1 - Quando o inscrito marítimo não puder apresentar-seao serviço, deverá avisar imediatamente o armador ou seurepresentante.
2 - Quando a não apresentação ao serviço for motivadapor doença ou acidente, o inscrito marítimo enviará ao arma-dor ou seu representante, no prazo máximo de três dias úteis,atestado passado pelo médico que o tenha assistido ou docu-mento de baixa por doença passado pelos Serviços Médico-sociais.
3 - A comunicação tem de ser renovada sempre que hajaprorrogação do período de falta.
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4 - O armador pode, em qualquer caso de falta justifica-da, exigir ao inscrito marítimo prova dos factos invocadospara a justificação, durante a ausência e até 15 dias após acomunicação da falta, devendo o inscrito marítimo apresen-tá-la no prazo de 30 dias após tal notificação.
5 - O não cumprimento do disposto nos números anterio-res torna as faltas injustificadas.

Cláusula 41.ª
Licença sem retribuição

1 - Poderão ser concedidas aos inscritos marítimos que osolicitem licenças sem retribuição nos termos da Lei.
2 - É obrigatória a concessão de licença sem retribuiçãopara o exercício de funções em organismos sindicais, con-tando aquele período para efeitos de antiguidade.

Cláusula 42.ª
Cessação do contrato de trabalho

1 - O contrato de trabalho cessa nos termos do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de agosto.
2 - Para cálculo das indemnizações previstas no referidoCódigo do Trabalho, considera-se um valor mínimo equiva-lente a 1,5 meses da retribuição, conforme definido no n.º 1da cláusula 18.ª deste ACT, por cada ano ou fração de anti-guidade na empresa armadora.
3 - O valor da retribuição base mensal para efeitos deindemnização será o correspondente à função desempenhadano momento da rescisão. No entanto, se nos últimos 18meses o inscrito marítimo tiver sido matriculado em naviosenquadráveis em diferentes tabelas salariais, os cálculosterão por base a tabela II.

CAPÍTULO VII
Da segurança social e assistência clínica

e medicamentosa
Cláusula 43.ª

Contribuição para a segurança social
Os armadores e os inscritos marítimos contribuirão paraa segurança social nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 44.ª
Assistência na doença

1 - Todo o inscrito marítimo, quando embarcado, quecontraia doença impeditiva de prestação de trabalho serápago das suas retribuições por todo o tempo que durar oimpedimento em viagem, salvo se outro tratamento maisfavorável vier a ser estabelecido na Lei, e obterá, além disso,curativo e assistência clínica e medicamentosa.
2 - As doenças contraídas em serviço e por virtude domesmo serão de conta e risco do armador, nos termos dalegislação aplicável.

3 - Em todos os casos de enfermidade, tanto do foro clí-nico como do cirúrgico, não abrangidos pelos números ante-riores, a responsabilidade do armador transitará para a segu-rança social.
Cláusula 45.ª

Seguro por acidente de trabalho
Nos termos da Lei, e sem prejuízo da cláusula seguinte, oarmador compromete-se a transferir para uma entidade segu-radora a sua responsabilidade por acidentes de trabalho.

Cláusula 46.ª
Tratamento de doenças ou acidentes fora 

do porto de armamento
No caso do tratamento do doente ou acidentado ser feitoem terra e o navio tiver de seguir viagem, desembarcando oinscrito marítimo, o armador suportará todos os encargos atéao seu regresso ao porto de armamento, se esses encargosnão forem da responsabilidade da companhia de seguros ouda segurança social.

Cláusula 47.ª
Inspeções médicas

Os armadores assegurarão de sua conta inspeções médi-cas periódicas dos inscritos marítimos, preferencialmenteantes do embarque.
Cláusula 48.ª
Regalias sociais

Os benefícios complementares dos assegurados pelas ins-tituições de segurança social e seguradoras mantêm-se, nostermos da Lei, a nível dos contratos individuais de trabalho.

CAPÍTULO VIII
Higiene e segurança

Cláusula 49.ª
Princípios gerais

1 - Os armadores obrigam-se a instalar os inscritos marí-timos em boas condições de trabalho, nomeadamente no querespeita à segurança e prevenção de doenças profissionais eacidentes de trabalho.
2 - A defesa das garantias dos inscritos marítimos noscampos da higiene, segurança e saúde compete aos própriosinscritos marítimos a bordo dos navios e, particularmente, àscomissões eleitas para esse efeito.
3 - Aos inscritos marítimos serão dadas instruções apro-priadas relativamente aos riscos que comportam as respeti-vas atividades profissionais e as medidas preventivas atomar, as quais estarão a cargo dos responsáveis pela higie-ne e segurança a bordo dos navios.
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4 - A formação sobre higiene e segurança dada aos ins-critos marítimos deverá ser, em princípio, dentro das horasnormais de trabalho e sem prejuízo da respetiva retribuição.

Cláusula 50.ª
Locais de trabalho e equipamento

individual de protecção
1 - Todos os locais de trabalho serão providos dos indis-pensáveis meios de segurança, nas condições da ConvençãoInternacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar.
2 - O equipamento individual de proteção e segurança,bem como o de preservação da saúde física e psíquica dosinscritos marítimos, será posto à disposição pelos armadores.
3 - O armador respeitará nos locais de trabalho os princí-pios ergonómicos recomendados pelos organismos especia-lizados, tendentes a reduzir a fadiga e a diminuir o risco dedoenças profissionais.

Cláusula 51.ª
Alojamento dos tripulantes

1 - Os locais destinados a alojamento dos inscritos marí-timos deverão ser providos das condições indispensáveis dehabitabilidade e higiene.
2 - Os alojamentos e as áreas comuns devem respeitar osmínimos de dimensões e demais características estabelecidasna Lei portuguesa e nas convenções da OIT.
3 - O armador assegurará os meios de equipamentonecessários para a lavagem da roupa de trabalho dos inscri-tos marítimos, bem como a mudança, pelo menos semanal,das roupas dos camarotes.

CAPÍTULO IX
Formação profissional

Cláusula 52.ª
Formação e desenvolvimento

1 - Os armadores assegurarão as ações de formação queconsiderem necessárias ao aperfeiçoamento profissional e àprogressão na carreira e ao desenvolvimento do inscritomarítimo, nomeadamente através dos estabelecimentos deensino adequados e, preferencialmente, em colaboração coma FESMAR.
2 - As ações de formação de iniciativa do armador serãoremuneradas, sendo igualmente da responsabilidade doarmador os custos de transporte, refeições e alojamento.

CAPÍTULO X
Disposições gerais
Cláusula 53.ª

Normas aplicáveis aos contratos de trabalho
Os contratos de trabalho estão sujeitos às normas do regi-me jurídico do contrato individual de trabalho do pessoal da

marinha de comércio, bem como às disposições do presenteACT e demais legislação aplicável.

Cláusula 54.ª
Bem-estar a bordo

O armador deverá dotar as salas de convívio com meiosque promovam o bem-estar a bordo, nomeadamente televi-são, rádio, vídeo e biblioteca.
Cláusula 55.ª

Serviço de lanchas
Quando o navio estiver fundeado, o armador obriga-se aassegurar um serviço de ligação com terra que permita a nor-mal rendição de serviço, desde que a Lei local e as condiçõesde segurança o permitam.

Cláusula 56.ª
Familiares a bordo

O embarque de familiares a bordo está sujeito à regula-mentação interna de cada armador e à sua autorização, semprejuízo das condições atualmente praticadas.
Cláusula 57.ª

Roupas e equipamento de trabalho
Constituem encargo do armador as despesas com ferra-mentas, equipamentos e roupa de trabalho de uso profissio-nal utilizados pelo inscrito marítimo.

Cláusula 58.ª
Avanços a bordo

Os inscritos marítimos dos navios que escalem portosestrangeiros poderão solicitar ao comandante avanços men-sais no valor de 25 % da sua retribuição base mensal, poden-do aquele valor ser ultrapassado em conformidade com asnormas internas dos armadores e as disponibilidades dosfundos de caixa a bordo. As importâncias assim avançadasserão descontadas na retribuição mensal.

Cláusula 59.ª
Quotização sindical

1 - Os armadores obrigam-se a descontar mensalmentenas retribuições dos inscritos marítimos sindicalizados aoseu serviço as quotizações sindicais e proceder ao seu enviopara os sindicatos respectivos, nos termos da Lei.
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os sindi-catos obrigam-se a informar os armadores de quais as quoti-zações estatutariamente fixadas (em valor absoluto ou per-centual, indicando, neste caso, a base de incidência).
3 - Os descontos iniciar-se-ão no mês seguinte àquele emque a comunicação feita pelo sindicato der entrada naempresa.
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4 - Os armadores remeterão aos sindicatos outorgantes,até ao dia 20 de cada mês, as quotizações sindicais descon-tadas no mês imediatamente anterior, acompanhadas demapa no qual constem os totais das retribuições sobre queincidem as quotizações dos inscritos marítimos abrangidos.

Cláusula 60.ª
Proteção dos bens deixados a bordo

1 - Em caso de doença, acidente ou morte de um inscritomarítimo, o armador ou seu representante adotarão as medi-das necessárias para proteger os bens deixados a bordo.
2 - O armador ou seu representante deverá enviar, logoque possível, os bens deixados a bordo para o local indicadopelo inscrito marítimo desembarcado ou seus herdeiros.

Cláusula 61.ª
Perda de haveres

1 - Os armadores, diretamente ou por intermédio de com-panhia seguradora, indemnizarão o inscrito marítimo pelaperda total ou parcial dos seus haveres pessoais que seencontrem a bordo e que resulte de naufrágio, encalhe, aban-dono, incêndio, alagamento, colisão ou qualquer outro casofortuito com eles relacionado. Quando em deslocações emserviço, o armador garantirá um seguro que cubra o risco deextravio de bagagem.
2 - A indemnização a que se refere o número anterior teráo valor máximo de 3.000,00 €.
3 - Da indemnização atribuída será deduzido o valor doshaveres pessoais que os inscritos marítimos venham a obterpor outra via, como compensação por tais perdas.
4 - Não haverá direito a indemnização quando a perdaresulte de facto imputável ao inscrito marítimo.
5 - O material profissional que o inscrito marítimo tenhaa bordo será pago separadamente, sempre que comprovada asua perda, desde que o inscrito marítimo tenha declaradopreviamente a sua existência ao comandante.

Cláusula 62.ª
Definição de porto de armamento

Para efeitos deste contrato, entende-se como porto dearmamento aquele em que a embarcação faz normalmente asmatrículas da tripulação e se prepara para a atividade em quese emprega.
Cláusula 63.ª

Proteção da maternidade e paternidade
1 - Aos inscritos marítimos aplica-se o regime legal deproteção da maternidade e paternidade.
2 - Para usufruírem deste regime os inscritos marítimosterão de informar por escrito os armadores e apresentar ocomprovativo adequado à situação.

Cláusula 64.ª
Cantinas

Em conformidade com a regulamentação interna de cadaarmador, os inscritos marítimos podem criar cantinas abordo, cuja gestão será da sua responsabilidade, obrigando-se o armador a adiantar os montantes necessários às despe-sas, de que será totalmente reembolsado.
Cláusula 65.ª

Carácter globalmente mais favorável 
do presente ACT

As partes consideram que este ACT, no que respeita aosinscritos marítimos e armadores por ele abrangidos, é glo-balmente mais favorável do que as convenções coletivas detrabalho anteriores.
CAPÍTULO XI

Relação entre as partes outorgantes
Cláusula 66.ª
Comissão

1 - Será constituída uma comissão paritária, compostapor três representantes sindicais e igual número de represen-tantes dos armadores, os quais poderão ser assessorados,tendo como atribuição a interpretação e a integração de lacu-nas do presente contrato.
2 - No prazo de 90 dias após a assinatura deste contratocada uma das partes outorgantes do presente ACT comuni-cará por escrito à outra os seus representantes.
3 - A comissão paritária só poderá deliberar desde queestejam presentes, pelo menos, dois representantes de cadaparte.
4 - As deliberações tomadas pela comissão paritária,desde que tomadas por unanimidade, consideram-se, paratodos os efeitos, parte integrante do presente ACT e deverãoser enviadas para publicação no Boletim do Trabalho eEmprego.
5 - A comissão reunirá obrigatoriamente no prazo máxi-mo de 15 dias após a convocação de qualquer das partes.

Cláusula 67.ª
Fontes de direito

1 - Como fontes imediatas de direito supletivo deste con-trato, as partes aceitam, pela ordem a seguir indicada:
a) Os princípios gerais do direito de trabalho português;b) As convenções relativas aos trabalhadores do mar aprova-das pela OIT, pela IMO ou por outras organizações interna-cionais e ratificadas pelo Estado Português;c) Os princípios gerais de direito.
2 - Como fontes mediatas de direito supletivo deste con-trato as partes aceitam as recomendações e resoluções ema-nadas da OIT, da IMO e de outras organizações internacio-nais.
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Cláusula 68.ª
Retribuição dos praticantes

1 - A retribuição dos praticantes é constituída pelo vencimento base mensal constante do anexo I e por um suplemento nomontante de 675,90 EUR o qual cobre as 8 horas prestadas aos sábados, domingos e feriados, os subsídios de férias e de Natale a retribuição do período de descanso, nos termos do n.º 5 da cláusula 15.ª, e das cláusulas 23.ª, 24.ª e 25.ª deste ACT.
2 - Com exceção das cláusulas relativas à retribuição do trabalho, em que se aplica o disposto no número anterior, é aplicá-vel aos Praticantes todas as demais normas constantes do presente ACT.
3 - O pagamento do suplemento previsto no número 1 desta cláusula fica suspenso até 28 de Fevereiro de 2015.

ANEXO I
Enquadramento profissional

Níveis Salariais Funções
I Comandante
II Chefe de máquinas

Imediato
III Segundo oficial máquinas

Radiotécnico-chefe
Oficial chefe de quarto de navegação

IV Oficial maquinista chefe de quarto
Oficial radiotécnico

V Mestre costeiro
Praticante
Eletricista
Maquinista prático 1.ª classe

VI Despenseiro
Enfermeiro
Contramestre
Mecânico de Bordo
Carpinteiro
Maquinista prático 2.ª classe

VII Cozinheiro
Bombeiro
Maquinista prático 3.ª classe
Marinheiro-maquinistaVIII Marinheiro de 1.ª classe
Ajudante de maquinista
Padeiro
Marinheiro de 2.ª classe

IX Empregado de câmaras
Ajudante de cozinheiro

Nota: As funções estão de acordo com as emendas de 1995 e 2010 à ConvençãoSTCW de 1978.
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ANEXO II
Tabelas salariais

Valores mensais em vigor a partir de 1 de março de 2013

TABELA I TABELA II

NÍVEIS TPG/TPQ/PTR CST/PCT/GRN
PSG/CRD/FRG

I 2 739,00 2 283,00
II 2 492,00 2 076,00
III a) 1 915,00 1 865,00
b) c) 1 844,00 1 796,00
IV c) 1 195,00 1 177,00
V 1 130,00 1 105,00
VI d) 1 229,00 1 205,00
g) 949,00 928,00

VII f) g) 817,00 801,00
783,00 768,00VIII e)
756,00 741,00

IX 721,00 707,00
a) Corresponde à retribuição do Imediato.b) Corresponde à retribuição do segundo oficial de máquinas.c) O oficial radiotécnico dos navios de carga terá a retribuição correspondente à função exigida no respetivo certificado de lotação, sal-vaguardando-se sempre a retribuição decorrente do enquadramento existente à data da outorga deste ACT.d) Corresponde à retribuição do enfermeiro e integra o subsídio de IHT nos termos da cláusula 22.ª.e) Corresponde à retribuição do marinheiro-maquinista.f) O cozinheiro, quando desempenhar funções de despenseiro, vence pelo nível VI.g) O contramestre e o maquinista prático, quando desempenharem funções de chefe de quarto de navegação ou chefe de quarto de máqui-nas, vencem pelo nível IV.

PSG - Navio de PassageirosCRG - Navio de Carga GeralPTR - Navio Tanque PetroleiroTPG - Navio de Gás LiquefeitoFRG - Navio FrigorificoTPQ - Navio de Produtos QuímicosCST - Navio CisternaGRN - Navio GraneleiroPCT - Navio Porta Contentores
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ANEXO III
Descritivo de funções

Comandante - É a função atribuída, nos termos da legis-lação aplicável, ao responsável pelo comando de um navio.Naquela qualidade o seu detentor atua tendo em conta:
a) A salvaguarda da vida humana e dos bens no mar e a prote-ção do meio ambiente marítimo, para o que deverá cumprire fazer cumprir as determinações da ConvençãoInternacional sobre Formação e Certificação dos Marítimos,de 1978, que Portugal aprovou por adesão pelo Decreto-lein.º 28/85, de 8 de agosto, com as emendas de 1995, ratifica-das por Portugal através do decreto do Presidente daRepública n.º 42/98:i) Garantir que a organização dos quartos de navegação sejaadequada à realização de um quarto de navegação comsegurança e, estando o navio atracado ou fundeado comsegurança num porto, tomar todas as medidas necessáriaspara garantir a efetivação de um serviço de quartos de con-vés e de máquinas adequado e eficaz para fins de seguran-ça;ii) Dirigir os oficiais de convés, chefes de quarto, na navegaçãoem segurança, velando especialmente para que o navio nãoabalroe nem encalhe;iii) Executar ou mandar executar as seguintes tarefas:- Planificação da viagem, navegação em quaisquer condi-ções e determinação da posição;- Manobra e governo do navio em quaisquer condições;- Manuseamento e estiva da carga;- Organização de exercícios de combate a incêndio e adoçãode técnicas de prevenção, deteção e extinção de incêndios;- Procedimentos em situação de emergência: encalhe, abal-roamento, incêndio, explosão, abandono do navio e homemao mar;- Organização de exercícios de abandono do navio e utiliza-ção dos meios de salvação;- Aplicação dos cuidados médicos de acordo com as deter-minações das publicações nacionais e internacionais sobre amatéria:. Guia médico internacional para navios;. Secção Médica do Código Internacional de Sinais;. Guia de primeiros socorros para uso em caso de acidentescom mercadorias perigosas;- Transmissão e receção de mensagens por sinais luminososMorse e por utilização do Código Internacional de Sinais edos radiotelefones, transmissão de sinais de socorro porradiotelegrafia em casos de emergência;- Prevenção da poluição do meio ambiente marítimo;b) A legislação nacional e internacional, essencialmente a deri-vada de acordos e convenções internacionais na medida emque estes afetem as obrigações e as responsabilidades espe-cíficas do comandante, em particular os que respeitam àsegurança e proteção do meio ambiente marítimo:i) Controlo, e manutenção em permanente validade, dos certi-ficados e outros documentos que deverão obrigatoriamenteestar a bordo por força de convenções internacionais;ii) Responsabilização nos termos das exigências pertinentes daConvenção Internacional das Linhas de Carga;iii) Responsabilização nos termos das exigências pertinentes daConvenção Internacional para a Salvaguarda da VidaHumana no Mar;iv) Responsabilização nos termos das convenções internacio-nais para a prevenção da poluição provocada pelos navios;v) Responsabilização pelas declarações marítimas de saúde epelo cumprimento das exigências dos regulamentos sanitá-rios internacionais;

vi) Responsabilização nos termos da Convenção sobre oRegulamento Internacional para Evitar Abalroamentos noMar;vii) Responsabilização de outros instrumentos respeitantes àsegurança do navio, dos passageiros, da tripulação e carga;c) As normas internas da empresa adequadas ao modelo deorganização aplicado ao navio.
Imediato - É a função desempenhada por um oficial qua-lificado do serviço de convés cujo posto vem imediatamentea seguir ao comandante, a quem competem, além das fun-ções que tradicionalmente lhe são específicas, aquelas que ocomandante nele delegar e, adicionalmente, o comando donavio em caso de incapacidade do comandante.
Oficial chefe de quarto de navegação - É a funçãodesempenhada por um oficial qualificado do serviço de con-vés, caracterizada pelas tarefas abaixo indicadas:
a) Desempenhar, como chefe de quarto e sob a direção geral docomandante, as tarefas inerentes e, nomeadamente, os prin-cípios básicos a observar durante um quarto de navegaçãoconstantes da regra II/1 da Convenção Internacional sobreNormas de Formação, Certificação e de Serviço de Quartospara os Marítimos, de 1978, com as emendas de 1995,velando especialmente para que o navio não abalroe nemencalhe, bem como os princípios e Guia Operacional paraOficiais de Convés chefes de quarto em porto, adotados poraquela convenção;b) Executar e mandar executar as tarefas delegadas pelocomandante e para as quais possui os conhecimentos ade-quados;
Radiotécnico-chefe - É a função atribuída, nos termos dalegislação aplicável, ao responsável pela chefia direta de umou mais oficiais radiotécnicos e da estação de radiocomuni-cações. 
Naquela qualidade atua de modo a:
a) Cumprir as disposições obrigatórias relativas à escuta radio-elétrica constantes do Regulamento das Radiocomunicaçõese as disposições relativas à escuta radioelétrica e à manu-tenção do equipamento, para efeitos de segurança, consig-nadas na Convenção Internacional para a Salvaguarda daVida Humana no Mar e no Regulamento dasRadiocomunicações, bem como as resoluções pertinentesadotadas pela Conferência Internacional sobre Formação eCertificação de Marítimos, de 1978;b) Cumprir as normas internas da empresa adequadas ao mode-lo de organização aplicado ao navio e à sua área de compe-tência.
Oficial radiotécnico - É a função desempenhada por umoficial qualificado do serviço de radiocomunicações caracte-rizada pelas tarefas abaixo indicadas, sendo responsável pelaestação de radiocomunicações no caso de ser o único radio-técnico a bordo:
a) Cumprir as disposições obrigatórias relativas à escuta radio-elétrica constantes do Regulamento das Radiocomunicaçõese as disposições relativas à escuta radioelétrica e à manu-tenção do equipamento, para efeitos de segurança, consig-nadas na Convenção Internacional para a Salvaguarda daVida Humana no Mar e no Regulamento dasRadiocomunicações, bem como as resoluções pertinentesadotadas pela Conferência Internacional sobre Formação eCertificação de Marítimos, de 1978;
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b) Cumprir as normas internas da empresa adequadas ao mode-lo de organização aplicado ao navio e à sua área de compe-tência.
Chefe de máquinas - É a função atribuída, nos termos dalegislação aplicável, ao principal responsável pela secção demáquinas do navio. Naquela qualidade o seu detentor atuatendo em conta:
a) A salvaguarda da vida humana e dos bens no mar e a prote-ção do meio ambiente marítimo para o que deverá cumprire fazer cumprir as determinações da ConvençãoInternacional sobre Formação e Certificação dos Marítimos,de 1978, que Portugal aprovou por adesão pelo Decreto-lein.º 28/85, de 8 de Agosto, com as emendas de 1995, ratifi-cadas por Portugal através do decreto do Presidente daRepública n.º 42/98:i) Garantir, em consulta com o comandante, que a organizaçãodos quartos de máquinas seja adequado à realização de umquarto em serviço;ii) Dirigir os oficiais de máquinas, chefes de quarto em casa damáquina em condução convencional ou oficiais de serviçoem casa da máquina em condução desatendida, na inspec-ção, funcionamento e verificação de todas as máquinas eequipamentos a seu cargo e nas tarefas de zelar para que asmáquinas das quais depende a segurança do navio funcio-nem de modo seguro e eficaz e tenham a manutenção con-veniente;iii) Determinar previamente, e em consulta com o comandante,as necessidades da viagem prevista, tendo em consideraçãoas exigências relativas a combustível, água, lubrificantes,produtos químicos, materiais de consumo e sobressalentes,ferramentas, apetrechos e tudo o mais que seja necessário aonormal serviço de máquinas;iv) Executar ou mandar executar as seguintes tarefas:- Planificação, coordenação e controlo, segundo as normasde segurança das autoridades das sociedades classificadoras,de todas as operações relativas ao funcionamento, manuten-ção e reparação de todos os equipamentos e instalaçõesmecânicas, elétricas e eletrónicas respeitantes à secção demáquinas e que compreendem:. Máquinas de propulsão;. Caldeiras;. Máquinas auxiliares;. Máquinas e sistemas mecânicos, hidráulicos e elétricos degoverno;. Máquinas de convés e equipamento de cargas;. Sistemas automáticos e automatizados (mecânicos, eletró-nicos, hidráulicos e pneumáticos) de controlo das instala-ções de máquinas;. Instalações de combustíveis e lubrificantes;. Instalações de água, vapor, esgotos e sanitários;. Instalações de distribuição de força motriz, iluminação eaquecimento;- Prevenção, deteção e extinção de incêndios;- Prevenção da poluição do meio ambiente marítimo;- Prestação de primeiros socorros relativos aos tipos delesões que se possam verificar nos compartimentos ondeexistem máquinas e utilização do equipamento de primeirossocorros;- Utilização dos meios de salvação;- Receção do que em iii) se refere;b) A legislação nacional e internacional aplicável;c) As normas internas da Empresa adequadas ao modelo deorganização aplicado ao navio e à sua área de competência;d) A necessidade de promover a formação para aquisição com-plementar dos conhecimentos teóricos e da experiência prá-tica exigíveis ao desenvolvimento profissional dos tripulan-tes envolvidos;

e) Que a delegação, implícita nas alíneas anteriores, para aexecução das tarefas nelas referidas deverá, basicamente,considerar:- O tipo de navio;- O tipo e estado das máquinas;- As formas especiais de condução determinadas por certosfatores tais como condições meteorológicas, gelo, águascontaminadas, águas pouco profundas, situações de emer-gência, limitação de avarias ou combate à poluição;- As qualificações e experiência do pessoal afeto;- A segurança da vida humana no navio, da carga e do portoe proteção do meio ambiente;- O cumprimento dos regulamentos internacionais, nacio-nais e locais;- A manutenção das operações normais do navio.
Segundo Oficial de máquinas - É a função desempe-nhada por um oficial qualificado do serviço de máquinas,cujo posto vem imediatamente a seguir ao chefe de máqui-nas, a quem compete a coordenação e planificação das açõesda secção que o chefe nele delegue e, adicionalmente, a che-fia da secção em caso de incapacidade do chefe de máquinas.
Oficial maquinista chefe de quarto - É a função desem-penhada por um oficial qualificado do serviço de máquinascaracterizada pelas tarefas abaixo indicadas:
a) Desempenhar, como chefe de quarto e sob a direção dochefe de máquinas, as tarefas inerentes e, nomeadamente, osprincípios básicos a observar durante um quarto de navega-ção constantes da regra III/1 da Convenção Internacionalsobre Normas de Formação, Certificação e de Serviço deQuartos para os Marítimos, de 1978, com as emendas de1995, e a recomendação sobre os princípios e guia opera-cional para oficiais de máquinas, chefes de quarto de máqui-nas em porto adotados por aquela Convenção;b) Executar e fazer executar as tarefas delegadas pelo chefe demáquinas e para as quais possui os conhecimentos adequa-dos;
Praticante - É a atividade desempenhada por um prati-cante a oficial que exerce a bordo funções que se destinam acomplementar, com a prática, a sua formação escolar e queexerce sob a orientação de um oficial de categoria superior.
Mestre costeiro - É a função desempenhada por um pro-fissional detentor de categoria com idêntica designação aoqual compete, nos termos legais, comandar embarcações denavegação costeira nacional com arqueação bruta inferior a200t.. Como tal são atribuíveis e caracterizam esta função:
a) As tarefas indicadas para a função “comandante” tal comose encontram definidas na regra II/1 da ConvençãoInternacional sobre Normas de Formação, de Certificação edo Serviço de Quartos para os Marítimos, de 1978, e emen-das de 1995, com as adaptações requeridas pelo tipo deembarcação e área em que opera caracterizadas na regra II/3do mesmo diploma;b) As obrigações determinadas pela legislação nacional e inter-nacional, particularmente as que respeitem à segurança eproteção do meio ambiente marítimo;c) As normas internas da empresa adequadas ao modelo deorganização aplicado ao navio.
Eletricista - É a função caracterizada pelas tarefas abai-xo indicadas:

a) Tarefas de manutenção e reparação:
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- Das máquinas elétricas;- Da rede de energia elétrica (produção, distribuição e utili-zação);- Do sistema elétrico de emergência (gerador ou baterias) erede de distribuição e utilização;b) Controlo, de acordo com o modelo de organização adotado,dos materiais de consumo, sobressalentes e ferramentas res-peitantes à sua área de competência.
Maquinista prático - É a função caracterizada comoadiante se indica:
a) Quando exerça funções de chefia do serviço de máquinas,nos termos da legislação aplicável, atua como referido paraa função “chefe de máquinas”, com as adaptações requeri-das pelo tipo de instalação que se encontra habilitado a che-fiar;b) Quando exerça funções atribuídas aos oficiais de máquinas,nos termos da legislação aplicável, atua como referido paraa função “oficial de máquinas”;c) Quando, na qualidade de elemento da mestrança do serviçode máquinas, exerça as funções de chefe de quarto nos ter-mos da legislação aplicável, compete-lhe a execução dastarefas indicadas na alínea b), com as adaptações requeridaspelo tipo de instalação para que se encontra habilitado.
Despenseiro - É a função desempenhada por um profis-sional detentor de categoria com idêntica designação, carac-terizada por, em coordenação da mestrança e marinhagem decâmaras:
a) Requisitar, rececionar, conservar e movimentar os manti-mentos e equipamento do serviço de câmaras e artigos deconsumo respeitantes à sua área de competência;b) Assegurar a manutenção da higiene e limpeza de todos oslocais afetos ao serviço de câmaras;c) Elaborar as ementas em cooperação com o cozinheiro;d) Tomar a chefia da cozinha executando as tarefas inerentes àfunção “cozinheiro” no impedimento deste.
Obs. - O despenseiro é responsável pelo serviço de câmaras

perante o comandante ou perante o imediato quando este substituir
o comandante na sua falta, impedimento ou por delegação expres-
sa.
Enfermeiro - É a função desempenhada por um profis-sional detentor de categoria com idêntica designação, carac-terizada por:
a) Executar as tarefas orientadas para a prevenção da doença epromoção da saúde, e as determinadas pelo despiste preco-ce, tratamento imediato e reabilitação para o trabalho;b) Apoiar os restantes serviços de bordo em matéria de saúde,higiene e segurança e, nomeadamente, na análise e trata-mento de águas, na limpeza e higiene do navio, no cumpri-mento das normas de segurança;c) Requisitar, rececionar, conservar e movimentar os artigos emateriais respeitantes à sua área de competência;d) Executar as tarefas administrativas inerentes à sua função.
Obs. - Nos navios sem médico, o enfermeiro é responsável peloserviço de saúde perante o comandante ou perante o imediato quan-do este substituir o comandante na sua falta, impedimento ou pordelegação expressa.
Contramestre - É a função desempenhada por um pro-fissional detentor de categoria com idêntica designaçãocaracterizada por, em coordenação da marinhagem de con-vés:

a) Executar as tarefas inerentes à manobra do navio;b) Participar nas operações de carga e descarga e na preparaçãodos espaços reservados à carga como requerido pelo tipo denavio e da carga movimentada;c) Operar com o aparelho de carga em todas as manobras emque a sua utilização se justifique;d) Conservar e movimentar os sobressalentes e artigos de con-sumo existentes nos paióis à sua guarda de acordo com oesquema de funcionamento dos mesmos;e) Rececionar e conferir os materiais.f) Executar limpezas e trabalhos de manutenção e reparaçãoinerentes ao serviço de convés;g) Executar as tarefas inerentes ao abastecimento e controlo doconsumo de água doce para os serviços gerais e lastro;
h) E, quando integrado no serviço de quartos do convés, na

qualidade de marítimo da mestrança habilitado para este ser-
viço (nos termos da Convenção Internacional sobre Normas
de Formação, de Certificação e de Serviço de Quartos para
os Marítimos, de 1978, com as emendas de 1995), desem-
penhar as tarefas inerentes e como determinado pelo chefe
de quarto.

Mecânico de bordo - É a função atribuída nos termos dalegislação aplicável e caracterizada pela execução de tarefasde reparação e manutenção para as quais são exigíveisconhecimentos de:
Serralharia mecânica para desmontar e reparar os diversos tipos

de máquinas, quer propulsoras quer auxiliares;
Serralharia civil para reparar ou montar estruturas metálicas

ligeiras ou outras obras afins às instalações de máquinas;
Operação com o torno mecânico;
Soldadura;
Serralheiro ou Canalizador de tubos para desmontar, reparar e

montar tubagens;
Manobra com diferenciais ou gruas afins às reparações.
Carpinteiro - É a função executada por profissionaiscom formação do ofício de carpinteiro, caracterizada pelaexecução de tarefas da sua competência adequadas às reali-dades de bordo.
Cozinheiro - É a função desempenhada por um profis-sional detentor da categoria de cozinheiro, tradicionalmentedesignado por chefe de cozinha, caracterizada por:
a) Preparar e cozinhar os alimentos para as refeições e empra-

tar;
b) Cooperar com o despenseiro na elaboração das ementas e no

aviamento dos paióis de géneros e condimentos necessários;
c) Assegurar a manutenção da limpeza da cozinha, equipa-

mento, materiais, louças e demais utensílios em uso.
Bombeiro - É a função desempenhada por um profissio-nal detentor de categoria com idêntica designação, caracteri-zada por:
a) Executar as manobras de movimentação de cargas e lastro,

de lavagem, limpeza, desgaseificação e inertização dos tan-
ques e sistemas de carga e de aquecimento de carga;b) Conduzir de modo seguro e eficiente as bombas e demaisequipamentos inerentes e necessários às manobras referidasna alínea a);c) Executar as tarefas de manutenção e reparação respeitantesà sua área de competência e controlar, de acordo com omodelo adotado, os materiais de consumo, sobressalentes eferramentas inerentes à função.
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Marinheiro de 1.ª classe - É a função desempenhada porum profissional detentor de categoria com idêntica designa-ção, caracterizada por:
a) Como auxiliar do oficial de convés chefe de quarto, desem-

penhar as tarefas inerentes;
b) Executar as tarefas de manutenção inerentes ao convés para

as quais tem os conhecimentos adequados;
c) Participar nas operações de carga e descarga e na preparação

dos espaços reservados à carga como requerido pelo tipo de
navio e da carga movimentada;

d) Executar as tarefas inerentes à manobra do navio;
e) Operar, quando necessário, com o aparelho de carga em

todas as manobras em que a sua utilização se justifique;
f) Executar trabalhos de marinharia e arte de marinheiro e as

demais tarefas inerentes ao serviço de convés.
Marinheiro-maquinista - É a função desempenhada porum profissional detentor de categoria com idêntica designa-ção, caracterizada pelo exercício de funções normalmenteatribuídas aos ajudantes de motorista e, quando as condiçõesde trabalho a bordo o permitam, as funções atribuídas aosmarinheiros de 2.ª classe.
Ajudante de maquinista - É a função atribuível aos pro-fissionais de categoria com idêntica designação, caracteriza-da como se indica:
a) Como auxiliar do chefe de quarto e, sob a sua direção geral,

participar na condução segura e eficiente da instalação pro-
pulsora e do equipamento auxiliar e efetuar as tarefas de
rotina do quarto próprias das suas funções;

b) Colaborar nas limpezas e nas ações de manutenção e repa-
ração inerentes ao serviço de máquinas adequadas aos seus
conhecimentos e experiência que lhe sejam determinadas
pelos seus superiores hierárquicos.

Padeiro - É a função desempenhada por um profissional
detentor da categoria de padeiro, caracterizada por:
a) Executar as tarefas necessárias à fabricação de pão;
b) Participar na limpeza de paióis, frigoríficos, cozinha e res-

petivo equipamento;
c) Participar nos serviços de rotina da cozinha, e no abasteci-

mento e preparação dos alimentos.
Marinheiro de 2.ª classe - É a função desempenhada por

um profissional detentor de categoria com idêntica designa-
ção, caracterizada por:
a) Executar as tarefas indicadas para a função de marinheiro de

1.ª classe nas alíneas b), c), d), e) e f) subordinadas ao nível
da sua competência técnica;

b) Efetuar tarefas da rotina de quartos adequadas à sua condi-
ção de “marinheiro qualificado” tal como definido pela
Convenção n.º 74 da OIT, aprovada para ratificação pelo
Decreto-lei n.º 38 365, de 6 de agosto de 1951;

c) E, nos casos em que a lotação do navio o exija, atuar como
auxiliar do contramestre na gestão dos paióis.

Empregado de câmaras - É a função desempenhada por
um profissional detentor da categoria de empregado de
câmaras, caracterizada por:
a) Executar as tarefas necessárias à manutenção da higiene,

limpeza e arrumação dos camarotes e demais instalações da
área de competência do serviço de câmaras;

b) Preparar as mesas, servir as refeições e lavar e limpar o
material utilizado;

c) Aviar nos paióis todo o material de consumo e de limpeza e
outro para o serviço.

Ajudante de cozinheiro - É a função desempenhada por
um profissional detentor da categoria de ajudante de cozi-
nheiro, caracterizada por:
a) Participar na limpeza dos paióis, frigoríficos, cozinha e res-

petivo equipamento;
b) Participar nos serviços de rotina da cozinha e no abasteci-

mento e preparação dos alimentos.
Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 1 do
artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do
Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos
pela presente convenção colectiva de trabalho oito empresas
e 265 trabalhadores.
Lisboa, 19 de abril de 2013
Pel’ A Fesmar - Federação de Sindicatos dos

Trabalhadores do Mar, em representação dos seus Sindicatos
filiados:

Sincomar - Sindicato dos Capitães e Oficiais da Marinha
Mercante;

Sitemaq - Sindicato da Mestrança e Marinhagem da Marinha
Mercante, Energia e Fogueiros de Terra;

Smmcmm - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de Câmaras
da Marinha Mercante;

Semm - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante.

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de mandatário
João de Deus Gomes Pires, na qualidade de mandatário
José Manuel Morais Teixeira, na qualidade de mandatário

Tiago dos Santos Gouveia Cardoso, na qualidade de mandatário
Pel’ A Empresa de Navegação Madeirense, Lda.

Joaquim Manuel Barros Simões Pocinho, na qualidade de mandatário
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Pel’ A Mutualista Açoreana de Transportes Marítimos, S.A.
Carlos Oliveira, na qualidade de mandatário

Pel’ A Sacor Marítima, S.A.
Luis Carlos Borges Raposo Calvelas, na qualidade de mandatário
Pel’ A Transinsular - Transportes Marítimos Insulares, S.A.
José António Fernandes Catarino, na qualidade de mandatário
Pel’ A Navegar - Companhia Portuguesa de NavegaçãoInternacional, S.A.

Lázaro Manuel do Carmo Delgado, na qualidade de mandatário

Pel’ A Vieira & Silveira, Transportes Marítimos, S.A.
José António Fernandes Catarino, na qualidade de mandatário
Pel’ A Portline - Transportes Marítimos Internacionais, S.A.

João Alberto dos Santos Pavão Nunes, na qualidade de  mandatário
Pel’ A Box Lines, Navegação, S.A.

Joaquim Manuel Barros Simões Pocinho, na qualidade de mandatário
Depositado em 06 de maio de 2013, a página 136, do livro 11,

com o depósito n.º 27/13, nos termos do artigo n.º 494.º, do Código
do Trabalho, aprovado pela Lei 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 6,70 (IVA incluído)


